
ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE MURIAÉ. 

 

No dia doze do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e vinte e cinco minutos, foi 1 

realizada uma reunião extraordinária presencial na sede da Secretaria do Meio Ambiente, no Horto 2 

Florestal. Seguem os membros do Conselho que participaram da presente reunião: Sr. Mauro 3 

Francisco de Aquino, Secretário Municipal do Urbanismo e Meio Ambiente, representando a 4 

presidência do Conselho; Sr. Sergio Vilhena Vieira, representando a vice-presidência do Conselho; Sra. 5 

Thais de Andrade Batista Pereira Fittipaldi, representando o IEF; Sr. João Pedro Gardoni Gonçalves 6 

Lazzaroni, representando a OAB; Sr. Robin Le Breton, representando IRACAMBI; Sra. Elisa 7 

Caroline Darby, representando a FUNDARTE; Sr. João Carlos Santos Areias, representando a 8 

AMERP; Sr. Frederico de Melo Machado, representando a Secretaria Municipal de Obras Públicas; 9 

Sr. Mateus Henrique Santos, representando o corpo de Bombeiros; Sra. Alexandra de Fátima Nogueira 10 

Dias, representando a Secretaria Municipal de Educação; Sr. Rogerio Loures Moreira, representando 11 

o DEMSUR; Sra. Ana Paula Vilela Carvalho, representando o IF-Sudeste e; Sra. Fabrine Odete da 12 

Costa Reis, representando a Secretaria Municipal de Saúde. Registraram-se a presença: Sr. Pedro Dias 13 

Pereira; Sr. Marcelo Gomes de Lima; Sr. Aloizio Guarçoni e Sr. João Ciribelli, servidores do 14 

DEMSUR. Conforme a 145ª reunião extraordinária do CODEMA, realizada no dia quatro de junho de 15 

2024, ficou definido pelos membros do CODEMA uma reunião extraordinária, na presente data de 16 

hoje, doze de junho de 2024, as oitos horas, para a apresentação do relatório do cumprimento das 17 

condicionantes nos prazos determinados para a deliberação da ampliação do aterro Sanitário de 18 

Muriaé, conforme solicitado pelos membros do CODEMA. Sr. Sergio Vilhena Vieira iniciou a reunião 19 

cumprimentando os membros presentes, e conforme acordado na 145ª reunião extraordinária do 20 

CODEMA, alguns membros do Conselho visitaram o aterro sanitário de Muriaé, no dia onze de junho 21 

de 2024, e Sr. Robin Le Breton, um dos membros que visitou o aterro, solicitou a palavra para informar 22 

que está de acordo com a proposta de ampliação do aterro, requerido pelo DEMSUR. Sra. Thais de 23 

Andrade Batista Pereira Fittipaldi, representando o IEF, e analista jurídica do IEF, solicitou a palavra 24 

para apresentar uma pauta a respeito de um projeto desenvolvido pelo Sr. Leandro, sobre os Muriqui, 25 

projeto que visa trabalhar com a preservação da espécie no entorno da serra do Brigadeiro, Sra. Thais 26 

também é membro do Conselho da Serra do Brigadeiro. Sra. Thais de Andrade Batista Pereira 27 

Fittipaldi informou que foi realizado um levantamento em nossa área, em específico no Itajuru, e foi 28 

constatado apenas cinco espécies de Muriqui, sendo o local com menos espécie em todo o entorno, e por 29 

esse motivo achou interessante passar pelo CODEMA, com o intuito de criar alternativas para a 30 

preservação da espécie, bem como projetos de educação ambiental, pois em nossa região é onde 31 

apresenta a maior ameaça de extinção da espécie. Sra. Thais de Andrade Batista Pereira Fittipaldi, 32 

informou que solicitará que o representante do projeto compareça a uma reunião do CODEMA, para 33 

que possa fazer uma apresentação mais detalhada do projeto e esclarecer todas as dúvidas aos 34 

membros. Após isso, Sr.  Sergio Vilhena aproveitou para informar aos membros que já começaram a 35 

realizar o levantamento para o plano de manejo das UC’s, e que uma das propostas é apresentar ao 36 

CODEMA, a empresa responsável é FLORA, a mesma empresa contratada também pela CBA para 37 

realizar o plano de manejo das UC’s. Finalizando este assunto, iniciou-se a pauta sobre o aterro 38 

sanitário de Muriaé, Sr. Sergio Vilhena Vieira informou que o DEMSUR – Departamento Municipal 39 

de Saneamento Urbano, apresentou o relatório do cumprimento de condicionantes referente a LOC nº 40 

03.2022.0007, conforme solicitado em última reunião, e disponibilizou a tabela aos membros por slide 41 

e através do grupo do CODEMA via WhatsApp, a tabela enumerou do 2.1 até 2.25, totalizando vinte e 42 

cinco condicionantes solicitadas. Sr. Sergio Vilhena Vieira apresentou cada uma das condicionantes, e 43 

informou que houve o cumprimento de todas as condicionantes, no prazo determinado, conforme tabela 44 

apresentada, e acrescentou algumas observações que houve atraso na entrega dos relatórios, porém o 45 

monitoramento continuou sendo executado, porém foi justificado os atrasos. Sr. Rogerio Loures, 46 

representante do DEMSUR, informou que o DEMSUR realiza os monitoramentos e envia os dados 47 

para empresa licitada para a elaboração dos relatórios, e devido ao atraso da licitação, houve atraso da 48 

entrega dos relatórios, mas o monitoramento permaneceu sendo feito periodicamente, e informou 49 

também que foi apresentado em tempo hábil as justificativas dos atrasos dos relatórios. Após a 50 



apresentação do relatório do cumprimento das condicionantes, Sr. Sergio Vilhena Vieira, colocou em 51 

votação a ampliação do aterro sanitário de Muriaé para operar por dois anos e oito meses. Todos os 52 

membros foram favoráveis a Licença para a ampliação do aterro Sanitário de Muriaé. Após isso, Sr. 53 

Sergio Vilhena discutiu sobre o Pico de Itajuru, que muitos chamam de parque, porém é uma APA. Sr. 54 

Rogerio Loures, representante do DEMSUR, agradeceu aos conselheiros, e Sr. João Ciribelli, servidor 55 

do DEMSUR, também agradeceu aos conselheiros e enalteceu o trabalho realizado pelo Sr. Rogerio 56 

Loures. Nada mais havendo a se tratar, a reunião encerrou-se às oito horas e cinquenta e um minutos, 57 

sendo a presente ata assinada por todos os membros do CODEMA. 58 
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